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PROJETO DE LEI Nº 053, DE 29 DE JUNHO DE 2021. 
 
 
 
Dispõe sobre o Plano Plurianual para o 
quadriênio 2022-2025. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, 
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Esta lei institui o Plano Plurianual para o quadriênio 2022/2025, em 

cumprimento ao disposto no art. 165, I, § 1º, da Constituição Federal, 
estabelecendo, para o período, os programas com as respectivas diretrizes, 
objetivos e metas para as despesas de capital e outras delas decorrentes e para os 
programas de duração continuada, na forma dos Anexos I, II e III que integram esta 
lei. 

Art. 2º Para efeitos desta Lei, entende-se por: 
 
I - Programa, o instrumento de organização da atuação governamental, 

que articula um conjunto de ações que concorrem para um objetivo comum pré-
estabelecido, mensurado por indicadores, visando à solução de um problema ou ao 
atendimento de uma necessidade ou demanda da sociedade; 

 
II - Programa Finalístico: aquele que resulta em bens ou serviços 

ofertados diretamente à sociedade; 
 
III – Programa de Gestão e Manutenção de Serviços: reúne as ações de 

planejamento, formulação, gestão, coordenação, avaliação ou controle das políticas 
públicas, incluindo atividades de natureza tipicamente administrativa, que colaboram 
para a consecução dos objetivos dos programas finalísticos; 

 
IV – Encargos Especiais do Município: programa de cunho orçamentário, 

que engloba ações de natureza financeira, não associáveis aos programas 
finalísticos ou ao programa de gestão e manutenção de serviço, não figurando na 
programação do PPA 2022-2025, sendo apenas considerado para fins de 
estabelecimento do cenário financeiro que orientará a fixação das metas dos demais 
programas; 

 
IV - Ação, o conjunto de operações cujos produtos contribuem para os 

objetivos do programa; 
 
V - Produto, bem ou serviço que resulta da ação, destinado ao público-

alvo; 
 
VI - Meta, quantidade de produto que se deseja obter em determinado 

horizonte temporal, expressa na unidade de medida adotada. 
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Art. 3º A programação constante do PPA será financiada pelos recursos 

da arrecadação própria dos órgãos da Administração Direta e Indireta do Município, 
das operações de crédito, dos convênios, contratos ou instrumentos congêneres 
celebrados com a União, Estado ou outros Municípios, das transferências legais 
obrigatórias e, subsidiariamente, recursos de parcerias com a iniciativa privada. 

 
Parágrafo único. Os valores financeiros constantes nos anexos e nas 

tabelas desta Lei são referenciais e não constituem limite para a programação da 
despesa na Lei Orçamentária Anual, que deverá obedecer os parâmetros fixados 
pela Lei de Diretrizes Orçamentárias e as receitas efetivamente previstas em cada 
ano, consoante a legislação e o cenário econômico em vigor à época. 

 
Art. 4º As metas físicas das ações estabelecidas para o período 2022-

2025 se constituem referências a serem observadas pelas leis de diretrizes 
orçamentárias e pelas leis orçamentárias e suas respectivas alterações. 

 
Art. 5º A inclusão, exclusão ou alteração de programas constantes desta 

lei, serão propostos pelo Poder Executivo, através de Projeto de Lei de Revisão do 
Plano ou Projeto de lei específico. 

 
Art. 6º A inclusão, exclusão ou alteração de ações, produtos e metas no 

Plano Plurianual poderão ocorrer por intermédio da Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
da Lei Orçamentária Anual ou de seus créditos adicionais, apropriando-se ao 
respectivo programa, as modificações conseqüentes. 

 
Art. 7º O acompanhamento da execução dos programas do PPA será feito 

com base no desempenho dos indicadores, ou, na falta destes, com base na 
realização das metas físicas e financeiras, cujas informações serão apuradas 
periodicamente e terão a finalidade de medir os resultados alcançados. 

 
Parágrafo único. O acompanhamento da execução dos programas do 

PPA será feito sob a coordenação da Secretaria da Fazenda, em conjunto com o 
Gabinete do Prefeito, a quem compete: 

 
I – definir as metodologias a serem utilizadas na elaboração, no 

acompanhamento e na revisão do PPA a ser observado por todos os órgãos da 
Administração Municipal;  

 
II - definir a agenda de elaboração, de acompanhamento e, quando for o 

caso, de revisão do PPA;  
 
III - auxiliar os demais órgãos e setores da Administração Municipal nos 

processos de elaboração, de acompanhamento e de revisão do PPA; e  
 
Art. 8º Acompanham o Plano Plurianual, as seguintes tabelas, de caráter 

meramente informativo: 
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I – Tabela 01 – Memória de Cálculo das Estimativas de Receitas para o 
período de 2022 a 2025; 

 
II – Tabela 02 – Estimativas da Receita Corrente Líquida; 
 
III – Tabela 03 – Estimativa de Limites de Gastos com Pessoal do Poder 

Executivo e Legislativo para o período de 2022 a 2025; 
 
IV – Tabela 04 – Estimativa de Valores Máximos Disponíveis para as 

Diretrizes, Objetivos e Metas do Poder Legislativo; 
 
V – Tabela 05 – Estimativa de Valores Disponíveis para as Diretrizes, 

Objetivos e Metas a serem Financiados com Recursos vinculados à Educação; 
 
VI – Tabela 06 – Estimativa de Valores Disponíveis para as Diretrizes, 

Objetivos e Metas a serem Financiados com Recursos vinculados à Saúde; 
 
VII – Tabela 07 – Estimativa de Valores Disponíveis para as Diretrizes, 

Objetivos e Metas a serem Financiados com Recursos vinculados à Assistência 
Social; 

 
VIII – Tabela 08 - Estimativa de Valores Disponíveis para as Diretrizes, 

Objetivos e Metas a serem Financiados com Recursos do RPPS; 
 
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 053/2021 
             Expediente: 15725/2021 

 
 

SENHOR PRESIDENTE. 
SENHORES VEREADORES. 

 
Encaminhamos a essa Casa, o anexo Projeto de Lei que “Dispõe sobre o 

Plano Plurianual do Município de Lajeado para o quadriênio 2022-2025”. O Projeto 
de Lei do Plano Plurianual contém a proposta geral de trabalho da administração 
municipal para os exercícios de 2022 a 2025 e foi construída tendo como base tanto 
o Plano de Governo, como as prioridades, programas e ações já em andamento nos 
últimos anos.  

Este projeto atende ao disposto no art. 165, § 1º, da Constituição Federal, 
conjuntamente com o art. 78 da Lei Orgânica Municipal, dispondo sobre as 
diretrizes, os objetivos e as metas da Administração Pública Municipal para as 
despesas de capital e outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de 
duração continuada.  

As receitas foram estimadas conforme análises estatísticas de evolução, 
bem como, levando em consideração as perspectivas macroeconômicas para os 
próximos anos, projetando-as até o ano de 2025. Manteve-se assim o padrão que 
vem sendo utilizando desde 2017, buscando que as projeções estejam o mais 
próximo da realidade, evitando que elas sejam superestimadas, gerando 
expectativas de receita que acabam não se concretizando na prática. Isto evita, por 
exemplo, que os orçamentos anuais acabem contando com recursos que não se 
concretizam na prática.  

Em paralelo, para definição da despesa, observou-se estritamente a 
receita estimada. Isto acarreta, efetivamente, que o crescimento de despesas real 
deve observar, antes de tudo, a evolução da receita efetiva, evitando-se assim 
desequilíbrios orçamentários que venham a comprometer a solidez das contas 
públicas municipais. 

As vinculações exigidas pela Constituição Federal (CF) e pela Lei 
Orgânica Municipal (LOM) foram atendidas no presente Plano, a saber: 

- Art. 212 da CF, mínimo de 25% da receita de impostos em educação; 

- Art. 198 da CF, mínimo de 15% da receita de impostos em saúde; 

- Art. 83 da LOM, mínimo de 30% da receita de impostos em educação; 

- Art. 19 e 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal, limite máximo de 
despesas de pessoal em relação à Receita Corrente Líquida, 6% para o legislativo e 
54% para o executivo. 

- Art. 19 e 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal, limite máximo de 
despesas de pessoal em relação à Receita Corrente Líquida, 6% para o legislativo e 
54% para o executivo. 

As aplicações dos recursos estão elencadas no Anexo de Metas e 
Prioridades (Demonstrativo dos Programas e Ações de Governo por Unidades 
Orçamentárias), o qual está estruturado conforme a Portaria nº 42/99 do Ministro de 
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Estado Gestão e Orçamento, em funções, subfunções, programas e ações com suas 
respectivas codificações contábeis obrigatórias.  

O atual Plano Pluarianual já contempla os ajustes orçamentários 
necessários devido à reformulação administrativa aprovada pela Lei 11.157, de 09 
de abril de 2021. 

A elaboração do atual Plano Plurianual se deu com a participação e 
interação direta com cada uma das Secretarias, buscando entender as 
necessidades de cada setor e, na medida do possível, atender as demandas e 
prioridades apuradas. Em paralelo, abriu-se a possibilidade de participação popular 
através de uma Consulta Pública feita de forma online, que coletou sugestões do dia 
13 de maio até 31 de maio de 2021. Também foram consideradas na elaboração 
deste projeto de lei as solicitações e sugestões colhidas pela administração em 
diversos meios ao longo do primeiro semestre. Ademais, foi realizada uma Audiência 
Pública, de forma virtual, no dia 28 de junho de 2021, estando apresentação 
disponível no site oficial do município. 

Diante das argumentações acima expostas, solicitamos apreciação da 
proposta pela Casa Legislativa. 

Atenciosamente, 

 
LAJEADO, 29 DE JUNHO DE 2021. 

 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 
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